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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2026 

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E CURSO TÉCNICOS 
PROFISSIONALIZANTE PARA A CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DA BOLSA AUXÍLIO 

TRANSPORTE PARA O ANO 2026. 

 
​ A Secretaria Municipal de Educação, do Município de Pão de Açúcar/AL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

​ CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à concessão de auxílio financeiro aos 
estudantes domiciliados na cidade de Pão de Açúcar, que precisam se deslocarem para as cidades de 
Olho D´água das Flores, Santana do Ipanema, Batalha, Piranhas e Arapiraca para frequentarem, 
regularmente cursos de nível superior e técnico; 

​ CONSIDERANDO as Leis Municipais 609/22 e 658/23; 

 Art. 1º - Convocar os estudantes, regularmente matriculados no Ensino superior ou Técnico 
Profissionalizante, interessados na Bolsa-auxilio Transporte para o ano de 2026, á fazer a inscrição e 
renovação da Bolsa no período de 19/01/2026 à 06/02/2026, atendendo integralmente ao que dispõe 
este edital: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS INSCRIÇÕES 

​ Art. 2° - Documentos necessários para inscrição: 

​ I – Devem ser anexadas à Ficha de inscrição, os documentos relacionados abaixo em original 
ou cópia autenticada, acompanhados de cópia simples: 

a)​ Documento de identidade e CPF; 
b)​ 01(uma) foto 3 x 4 (três por quatro); 
c)​ Comprovante de residência (energia elétrica ou água) 
d)​ Em caso de residir em imóvel alugado, apresentar cópia do contrato ou recibo de 

pagamento; 
e)​ Comprovante de matrícula;  
f)​ Declaração de aproveitamento escolar comprovando aprovação e frequência nas matérias 

cursadas; 
g)​ Certidão de negativa de débitos municipais; 
h)​ Declaração firmada pelo estudante acerca da veracidade das informações prestadas, com 

sua ciência sobre as penalidades criminais em caso de falsidade; 
i)​ Termo de compromisso concordando com os termos descritos na Lei Municipal nº 658, 

de 23 de agosto de 2023 sobre a concessão da bolsa-auxílio; 
j)​ Calendário acadêmico para o ano de 2026. 

II – Caso seja necessário, poderão ser solicitados documentos complementares. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DA RENOVAÇÃO 

Art. 3º. Os bolsistas deverão apresentar a documentação citadas abaixo e assinar termo de 
compromisso concordando com os termos descritos na lei municipal nº 658, de 23 de agosto de 2023 
sobre a concessão da bolsa-auxílio: 

a)​ Certidão atualizada de vínculo com a Instituição de Ensino; 
b)​ Declaração de aproveitamento escolar comprovando aprovação e frequência nas 

matérias cursadas; 
c)​ Calendário Acadêmico para o ano de 2026; 

d)​ Comprovante de residência atualizado. 

Parágrafo Único – Os alunos dos cursos semipresenciais deverão apresentar uma 
declaração do polo presencial informando os dias de aulas presenciais no polo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

Art.4º - A documentação citada nos Art. 2º e 3º, deverá ser entregue na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Travessa Alameda da Esperança, s/n, Pão de Açúcar/AL, de 
segunda à sexta-feira no horário de 08h às 12h, no período de 19/01/2026 à 06/02/2026. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art.5º - Faz parte do integrante do presente edital a Lei Municipal nº 609 de 06/04/2022, o 
Decreto nº 13, de 24/05/2022 e a Lei Municipal nº 658 de 23 de agosto de 2023. 

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Educação reserva-se no direito de realizar entrevista 
individual, fazer visita domiciliar, revisar documentos, bem como solicitar outros documentos 
adicionais aos citados neste edital para solucionar quaisquer dúvidas ou obter esclarecimentos 
julgados necessários.  

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Pão de Açúcar/AL 

Pão de Açúcar, 14 de janeiro de 2026. 

 
 

Maria de Lourdes Soares Cardoso 
Secretária 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃO DE AÇÚCAR – ALAGOAS 

12.369.880/0001-57 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

31.015.782/0001-66 

Travessa Alameda da Esperança, SN, Centro, Pão de Açúcar - AL CEP 57.400-000  
E-mail: educacao@paodeacucar.al.gov.br 

 
 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SIMPLIFICADO PARA CONCESSÃO DE BOLSA-AUXÍLIO TRANSPORTE 

AOS ESTUDANTES 

 

Nome completo: _________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: _____/_____/__________​ Sexo: (    ) Feminino​ (     ) Masculino  

Naturalidade: _________________________​ ​ Nacionalidade: _____________________ 

RG.: _________________________________​ ​ CPF: _____________________________ 

Filiação: ________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

Endereço Residencial: ____________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________________​ CEP: _____________________________ 

Cidade: ____________________________________​ UF: _______________________________ 

Email:___________ __________________________​ Telefone: (____) ____________________ 

Instituição: _________________________________ ​ Curso: ____________________________ 

Modalidade de Ensino: (    ) Presencial​    (     ) Semipresencial 

Nível de ensino: (    ) Técnico nível médio​ (     ) Superior 

Local do Curso: _________________________________________________________________ 

 

 

_______________________________________ 
Local e data. 

 

 

________________________________________________________ 
Assinatura do candidato ou responsável 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃO DE AÇÚCAR – ALAGOAS 

12.369.880/0001-57 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

31.015.782/0001-66 

Travessa Alameda da Esperança, SN, Centro, Pão de Açúcar - AL CEP 57.400-000  
E-mail: educacao@paodeacucar.al.gov.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E AUTENTICIDADES 
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

 

​ Eu, _______________________________________________________________, 

residente e domiciliado em ___________________________________________________ 

_______________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº _______________________________, RG. ___________________________ 

Órgão Expedidor-UF _____________________, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,  

que as informações e os documentos apresentados para inscrição do Auxílio-bolsa 

Transporte ao Setor de Bolsas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pão de 

Açúcar são verdadeiros e autênticos. 

E por ser esta a expressão de verdade, firmo o presente. 

 

 

​ ​ Pão de Açúcar, ___________ de _______________________ de 2026. 

​  

 

 

 

 

Assinatura do Estudante ou responsável  
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TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

 

Por meio deste instrumento, eu 

___________________________________________, nacionalidade 

______________________, estudante, RG nº. _____________________, órgão expedidor 

________________________, CPF nº. ________________________, declaro estar ciente 

da Lei Municipal nº. 658/23 que dispõe sobre a concessão de bolsa-auxílio transporte aos 

estudantes de nível superior e técnico, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 2º [...] 

§2º. Além dos documentos listados no parágrafo anterior, o beneficiário deverá apresentar 

bimestralmente, o atestado de frequência às aulas, de no mínimo 70% (setenta por cento), expedido 

pela instituição educacional ao qual o aluno esteja matriculado, bem como assinar termo de 

compromisso concordando com os termos descritos quanto ao recebimento do benefício. 

§3º. Constatando o recebimento do benefício sem a frequência às aulas o beneficiário deverá 

devolver todos os valores recebidos indevidamente sob pena de adoção de medidas administrativas e 

judiciais cabíveis. 

​ Por fim, declaro que concordo e aceito o teor deste termo e das normas a que faz 

referência, e assumo o compromisso nele estabelecido.  

​ Pão de Açúcar, _________, _____________________, de 2026. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Estudante ou Responsável 

 


